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DECRETO LEGISLATIVO  Nº 01/2010

Concede  licença  ao  Prefeito  Albanor  
José  Ferreira  Gomes,  conforme 
especifica.

A Câmara Municipal de Araucária, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Presidente, promulgo o seguinte:

Art. 1º.  Fica concedida licença ao Prefeito Albanor José Ferreira 
Gomes, no período de 3 a 17 de janeiro de 2011, nos termos do art. 11, inciso X, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 176 do Regimento Interno.

Art.  2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de dezembro de 2010.

RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA
Presidente


